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COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 3/2022 – LICITAÇÃO ELETRÔNICA – MENOR PREÇO –

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DOS  

SISTEMAS ADUTORES, NA REGIÃO DO SERIDÓ, CORRESPONDENTES AOS TRECHOS 

1N, 2N, 4N E 5N, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: 

 

ESCLARECIMENTOS: 
 

1) Tendo em vista o disposto no item 8.1, alínea c, subitem iii, do Termo de 
Referência ao edital de licitação acima mencionado, onde são indicadas 
as obras similares para o atendimento às parcelas de maior relevância da 
qualificação técnico-operacional, entendemos que atende ao exigido no 
"item 1 - execução e montagem de captação flutuante de sistemas de 
abastecimento de água, incluindo os serviços referentes a instalações 
elétricas e hidráulica e instalação do conjunto motobomba, para sistemas 
com vazão igual ou superior a 1001/s" a apresentação de atestados de 
obras pretéritas de execução e montagem de estação elevatória de esgoto 
bruto (dentro de um sistema completo de uma ETE), com a instalação de 
conjunto motobomba submersível com vazão superior a 100 1/s, contendo 
todas os serviços referentes a instalações elétricas e hidráulicas 
respectivas. Nosso entendimento está correto? 

2) Entendemos que para atendimento ao exigido no "item 1 - execução e 
montagem de captação flutuante de sistemas de abastecimento de água, 
incluindo os serviços referentes a instalações elétricas e hidráulica e 
instalação do conjunto motobomba, para sistemas com vazão igual ou 
superior a 1001/s" serão aceitos atestados de obras pretéritas de 
execução e montagem de estação de bombeamento de água bruta, com o 
emprego de conjunto motobomba anfíbia com vazão de 100 1/s, contendo 
os serviços de instalações elétricas e hidráulicas correspondentes. Nosso 
entendimento está correto? 
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3) Entendemos que para atendimento ao exigido no "item 1 - execução e 
montagem de captação flutuante de sistemas de abastecimento de água, 
incluindo os serviços referentes a instalações elétricas e hidráulica e 
instalação do conjunto motobomba, para sistemas com vazão igual ou 
superior a 1001/s" serão aceitos atestados de obras pretéritas de 
execução e montagem de estação de bombeamento de água bruta, com o 
emprego de bombas do tipo centrífugas horizontais bipartidas, com vazão 
unitária de 2,67 m3/s (utilizadas em um sistema de abastecimento com 
vazão total de 8 m3/s - altura manométrica de AMT 234,50m), contendo os 
serviços de instalações elétricas e hidráulicas correspondentes. Nosso 
entendimento está correto? 

4) Entendemos que para atendimento ao exigido no "item 1 - execução e 
montagem de captação flutuante de sistemas de abastecimento de água, 
incluindo os serviços referentes a instalações elétricas e hidráulica e 
instalação do conjunto motobomba, para sistemas com vazão igual ou 
superior a 1001/s" serão aceitos atestados de obras pretéritas de 
execução e montagem de estação 

_______________________________________________________________________ 
 
 
RESPOSTA UNIFICADA DA ÁREA TÉCNICA RESPONSÁVEL: 
 
 
Não estão corretos os entendimentos relativos aos esclarecimentos supracitados.  
 
 
Faz-se necessário atender ao que pede o Termo de Referência: "Execução e 
montagem de captação flutuante de sistemas de abastecimento de água, 
incluindo os serviços referentes a instalações elétrica e hidráulica e instalação do 
conjunto motobomba, para sistemas com vazão igual ou superior a 100 L/s".  
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